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Portaria Nº 1046/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 
15/01/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 130852/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias da Promotora de Justiça 
HElENa Maria oliVEira MUNiZ GoMES, estabelecidas pela PorTaria n.º 
3.562/2020-MP/PGJ, no período de 01 a 30/10/2021, para gozo oportuno.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
TiTUcioNal.
 Belém, 15 de outubro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1047/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 130781/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do Promotor 
de Justiça PaUlo ÂNGElo NoGUEira fUrTado, estabelecidas pela 
PorTaria n.º 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 03/11 a 02/12/2021, 
para gozo oportuno.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 15 de outubro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1048/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 102650/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias do Promotor de Justiça 
JoÃo GUalBErTo doS SaNToS SilVa, estabelecidas pela PorTaria n.º 
0524/2021-MP/SUB-Ji, no período de 01 a 30/11/2021, para gozo oportuno.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 15 de outubro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1049/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 
15/01/2018, e considerando os termos do requerimento protocolizado no 
“GEdoc” sob o n.º 130928/2021,
r E S o l V E:
aUToriZar a Promotora de Justiça lÍVia TriPac MilÉo cÂMara a 
gozar 8 (oito) dias restantes de férias, estabelecidas pela PorTaria n.º 
0493/2021-MP/SUB-Ji, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria n.º 0566/2021-MP/SUB-Ji, no período de 13 a 20/10/2021.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 15 de outubro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1050/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 
15/01/2018, e considerando os termos do requerimento protocolizado no 
“GEdoc” sob o n.º 130669/2021,

r E S o l V E:
aUToriZar o Promotor de Justiça JoSÉ NaZarENo BarroS aNdrÉ a 
gozar 28 (vinte e oito) dias restantes de férias, estabelecidas pela PorTaria 
n.º 1.452/2019-MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria n.º 5.380/2019-MP/PGJ, no período de 20/10 a 16/11/2021.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 15 de outubro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1051/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 
15/01/2018, e considerando os termos do requerimento protocolizado no 
“GEdoc” sob o n.º 130369/2021,
r E S o l V E:
aUToriZar a Promotora de Justiça GaBriEla rioS MacHado a gozar 
30 (trinta) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria n.º 3.562/2020-
MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela PorTaria n.º 
267/2021-MP/SUB-Ji, no período de 08/12/2021 a 06/01/2022.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 15 de outubro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1052/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 
15/01/2018, e considerando os termos do requerimento protocolizado no 
“GEdoc” sob o n.º 129902/2021,
r E S o l V E:
aUToriZar a Promotora de Justiça EliaNE criSTiNa PiNTo MorEira 
a gozar 30 (trinta) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria n.º 
0793/2021-MP/SUB-Ji, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria n.º 0794/2021-MP/SUB-Ji, no período de 25/10 a 23/11/2021.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 15 de outubro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1053/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 
15/01/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 122647/2021,
r E S o l V E:
i - rEVoGar a PorTaria n.º 0730/2021-MP/SUB-Ji, de 17/08/2021, 
publicada no d.o.E. de 19/08/2021.
ii - SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias da Promotora 
de Justiça ViViaNE loBaTo SoBral, estabelecidas pela PorTaria n.º 
0750/2021-MP/SUB-Ji, no período de 19/07 a 17/08/2021, a contar de 
02/08/2021, para gozo oportuno.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 15 de outubro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Protocolo: 717442
.

resULtado de recUrso adMiNistratiVo
.

coNcorrÊNcia Nº 002/2021-MP/Pa
oBJETo:coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para PrESTar SErViÇo dE ElaBo-
raÇÃo dE ProJEToS dE arQUiTETUra E dE ProJEToS coMPlEMENTarES.
decisÃo
considerando os termos estabelecidos no art.109, da lei federal 
8.666/93, conheço do recurso administrativo interposto pela empresa 
oMM arQUiTETUra E coNSTrUÇÃo lTda, que impugnou a decisão 
da comissão Permanente de licitação, que Habilitou a empresa Ji 
ProJEToS E coNSTrUÇÕES lTda EPP, na concorrência nº 002/2021-
MP/Pa, julgando-o parcialmente procedente.
Considerando as conclusões do Parecer nº 325/2021-SSJUR/PGJ, ratifico 
a Decisão da Comissão Permanente de Licitação (fls. 1793/1796), que re-
vendo seu posicionamento decidiu inabilitar a empresa Ji ProJEToS E 
coNSTrUÇÕES lTda - EPP, por descumprimento do subitem 8.2.3.3 do 
edital do certame.
À comissão Permanente de licitação, para prosseguimento do certame.
Belém, 15 de outubro de 2021.
césar Bechara Nader Mattar Jr.
Procurador-Geral de Justiça

Protocolo: 717771


